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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6.426, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

D e n o m i n a  d e  R u a  P r i m o
F i o r a v a n s o  a  R u a  ‘ A ’  d o
Fracionamento Primo Fioravanço.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Rua ‘A’ do Fracionamento Primo Fioravanço,
do Bairro Jardim do Sol, nesta cidade de Marau, passará a
denominar-se oficialmente de Rua Primo Fioravanso.

Art.  2º.  A  denominação  oficial  foi  escolhida  pela
vontade  expressa  dos  moradores  daquela  Rua.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2025.

PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON

Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.427, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo firmar
parceria  e  repassar  recursos  à
Associação  Comercial,  Industrial,
Serviços e Agropecuária de Marau
– ACIM.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Autoriza  o  Poder  Executivo  firmar  parceria  e
repassar o valor de até R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta
e  cinco  mil  reais),  a  Associação  Comercial,  Industrial,
Serviços  e  Agropecuária  de  Marau  –  ACIM,  visando  a
realização da Expomarau, que acontecerá de 09 a 12 de
outubro  de  2025,  no  Parque  Municipal  Lauro  Ricieri
Bortolon.

Art.  2º.  O  repasse  será  realizado  conforme
estabelecido no cronograma de execução, cronograma de
desembolso e plano de aplicação do Plano de Trabalho,
além  de  atender  os  requisitos  da  Lei  Federal  nº.
13.019/2014.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente Lei, correrão por conta de dotação consignada à
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,
Turismo e Inovação – 22.661.0122.2067 – Manutenção das

ações  de  fomento  à  indústria,  comércio  e  serviços  –
3.3.50.41. – Contribuições.

Art.  4º.  A  entidade  beneficiada  com  o  repasse
constante  desta  Lei,  deverá  prestar  contas  ao  Poder
Executivo da aplicação dos recursos, no prazo de até 90
(noventa) dias após a realização do evento.

§ 1º. As prestações de contas deverão ser anexadas
no STS – Sistema do Terceiro Setor, através do site “STS -
3º Setor”, não havendo a necessidade da entrega física da
documentação.

§ 2º. Após a aprovação do relatório de prestação de
contas no âmbito do Poder Executivo, será dado ciência ao
Poder Legislativo.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2025.

PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON

Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 487, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 – RH.

NOMEIA ASSESSOR GERAL

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. NOMEAR para o cargo de Assessor Geral, Milena

Lasari Aschidamini, lotada no Gabinete da Prefeita, a contar
de 01/08/2025.

2. A Assessora nomeada no artigo anterior perceberá
os  vencimentos  correspondentes  ao  cargo  de  Assessor
Geral CC – 01.

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Ao 01 dia do mês de agosto de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 488, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 – RH.

EXONERAÇÃO DE CARGO

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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1.  EXONERAR,  a  pedido,  o  ocupante  do  cargo  de
Diretor, Andre Velmud,  matrícula funcional n° 68922, a
contar de 01/08/2025.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 01 dia do mês de agosto de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Inexigibilidade
Extrato - Termo de Inexigibilidade

TERMO  DE  INEXIGIBILIDADE  N°  52/2025  –  LEI
13.019/2014

OBJETO:  Realização  da  EXPOMARAU  2025  que
acontecerá nos dias 09,10,11 e 12 de outubro, no Parque
Lauro Ricieri Bortolon.

OSC:  ASSOCIAÇÃO  COMERCIAL,  INDUSTRIAL,
S E R V I Ç O S  E  A G R O P E C U Á R I A  D E  M A R A U  –
ACIM/12.508.657/0001-43

DATA DO TERMO: 01/08/2025
VALOR: R$ 875.000,00

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

TERMO DE DISPENSA N° 1052/2025.
FUNDAMENTO  LEGAL:  ART.  75,  INCISO  IIDA  LEI  Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA  CONSTRUÇÃO  DE  REDE  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE
ENERGIA ELÉTRICA NO LOTEAMENTO SOCIAL MORADA DO
SOL.

CONTRATADA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A CNPJ: 02.016.440/0001-62

VALOR TOTAL: R$ 43.093,63
DATA DO TERMO: 31/07/2025

...........................................................................................................
TERMO DE DISPENSA N° 1053/2025.
FUNDAMENTO  LEGAL:  ART.  75,  INCISO  IIDA  LEI  Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA EM
FORMATO DIGITAL (SIP).

C O N T R A T A D A :  A D Y L N E T  L T D A  C N P J :
06.061.646/0001-65

VALOR TOTAL: R$ 17.300,00
DATA DO TERMO: 31/07/2025

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  realizar  a
reforma/adaptação  no  Centro  de  Convivência  do  Idoso
(CCI), conforme Termo de Convênio - FPE nº 5664/2024, do
Estado Do Rio  Grande do Sul,  através da Secretaria  do
Desenvolvimento Social, com fornecimento de material e
mão  de  obra,  de  acordo  com  projetos,  memoriais
descrit ivos  e  demais  documentos.  Critério  de
julgamento:  Menor  preço  global.  O  credenciamento  e
encaminhamento  das  propostas  poderá  ocorrer  até  às
12h59min  do  dia  22/08/2025  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  22/08/2025  às  13h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 01 de agosto de 2025. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025

REGISTRO DE PREÇOS 44/2025
Objeto: Aquisição de Larvicida Biológico BTI (Bacilluss

Thuringiensis  variedade  Israelensis)  para  controle  de
mosquitos borrachudos. Critério de Julgamento: Menor
preço por item. O credenciamento e encaminhamento das
propostas  poderá  ocorrer  até  às  07h59min  do  dia
2 0 / 0 8 / 2 0 2 5  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  20/08/2025,  às  8h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 01 de agosto de 2025. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025

REGISTRO DE PREÇOS 45/2025E
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Objeto:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva
e calibração das  câmaras  de conservação de vacinas  e
medicamentos  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de
Marau/RS, com fornecimento de material e mão de obra.
Critério  de  Julgamento:  Menor  preço  por  item.  O
credenciamento e encaminhamento das propostas poderá
ocorrer até às 07h59min do dia 21/08/2025 no endereço
e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  21/08/2025,  às  8h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 01 de agosto de 2025. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025

Objeto:  Aquisição  de  Materiais  e  Prestação  de
Serviços para Incentivo à Agroindústria Familiar, Fomento
ao Turismo e Melhoria da Estrutura da Feira do Produtor,
conforme  Termo  de  Convênio  FPE  nº  4562/2024,  firmado
com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul no âmbito
da Consulta Popular 2023/2024. Critério de Julgamento:
M e n o r  p r e ç o  p o r  l o t e .  O  c r e d e n c i a m e n t o  e
encaminhamento  das  propostas  poderá  ocorrer  até  às
07h59min  do  dia  22/08/2025  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  22/08/2025,  às  08h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 01 de agosto de 2025. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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